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Ofício SMA Nº 122-66/2009.

Canela, 10 de junho de 2010.
Senhora Presidenta.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o PL nº 52/2010, que “Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária”.

Em anexo, encaminhamos cópia da justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal

À

Exma. Senhora

Noeli Stopassola Soares

Presidenta do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 52, DE 10 DE JUNHO DE 2010.

Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 10.674,86 (dez mil seiscentos e setenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), na seguinte dotação orçamentária:
12- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

12.01 – Desenvolvimento Econômico

0130- Desenvolvimento Econômico

1.003- Desenvolvimento da Infra-Estrutura Municipal

4590.66.00.00.00–CONCESSÃO DE EMPREST. FINANC. (1042) Rec.1036... R$ 10.674,86

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
12- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

12.01 – Desenvolvimento Econômico

0130- Desenvolvimento Econômico

1.003- Desenvolvimento da Infra-Estrutura Municipal 
4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (1373) Rec. 1036..................... R$ 10.674,86

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077
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